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29 milhões de famílias

76 milhões de pessoas
Mais de 10 mil postos de
atendimento

Ferramenta que serve de porta de
entrada para as famílias de baixa
renda acessarem programas sociais

14 milhões de famílias 
atendidas
Aprox. 50 milhões de pessoas
beneficiadas
Orçamento de R$34 bi por ano antes
do AE.
Durante o AE 2020, orçamento foi de
mais de R$93 bi.

68 milhões de pessoas 
atendidas

Orçamento de mais de R$ 295
bi em 2020 pagos em 9
parcelas.



664.774 atendimentos de
assistência jurídica gratuita
à população de baixa renda
em busca da garantia de seu
direito ao Auxílio Emergencial
COVID-19

Apoio à logística de
distribuição e entrega de
equipamentos e insumos da
saúde, tais como respiradores,
EPIs, kits de intubação e vacinas,
realizada por servidores do
Ministério da Saúde, lotados nas
Superintendências Estaduais

1,5 milhão de crianças
visitadas/mês



4,6 milhões de pessoas 
atendidas 283 mil famílias 

atendidas/ano













CF, 1988 - Art. 6º São direitos sociais a educação,
a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o
transporte, o lazer, a segurança, a previdência
social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição. (bem como Previdência – 194; Saúde
– 196; Educação – 205; Cultura – 215; Esporte –
218)

Direitos Sociais como expressão dos direitos

fundamentais de 4ª Geração, portanto vinculados

aos direitos individuais e clausulas pétreas.

Não pode o constituinte derivado retirar o

caráter social da Constituição.

Os direitos fundamentais prestacionais obrigam o

Estado, complementado pela sociedade e

iniciativa privada, a prestarem serviços

públicos por meio de políticas sociais.













A CF também determina que os

serviços públicos sejam prestados

com igualdade, isonomia e

eficiência.

De modo que a gestão (ingresso,

remuneração e responsabilização)

dos servidores deve atender a estes

elementos, hoje garantidos pelo

Concurso Público e pela

Estabilidade, direitos fundamentais

que estão sendo atacados por esta

PEC.



Mesmo com concursos públicos

igualitários, não se conseguiu superar as

desigualdades de raça e gênero no

serviço público.

A especialização de funções também

não é proporcional: divisão das

atividades entre “tipicamente” femininas

e masculinas, e de caráter mais

administrativo/operacional e

gerencial/intelectual resulta em mais

mulheres em ocupações que pagam

menos, como professoras e enfermeiras.

Mesmo com salários iguais nas mesmas

carreiras, a renda dos homens é maior do

que das mulheres, e de brancos é maior

do que de negros.

A ocupação de postos de liderança não

segue proporções populacionais: a maior

parte deles é ocupada por homens e

brancos.
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A concentração de poderes permitirá o aumento do

clientelismo e do patrimonialismo na gestão

pública, ampliando o espaço para atos ilegais e não-

republicanos.
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Admitir esta PEC é aprovar a destruição do pacto
social da CF 88 e impedir a função constitucional
prestacional do Estado brasileiro, deixando
milhões de cidadãos e cidadãs sem apoio do Estado
para enfrentar este momento de crise e sem
perspectiva de um desenvolvimento social e
econômico digno.








